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DECRETO Nº 5.095, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a composição do Conselho 

Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial de Lagoa Santa e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos da Lei Municipal nº 

4.762, de 03 de janeiro de 2022;  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Nomear os membros integrantes do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial de Lagoa Santa - COMPIR/LS, em observância as disposições da Lei 

Municipal n.º 4762, de 03 de janeiro de 2022. 

 

 Art. 2º O CMI-LS será composto pelos seguintes membros: 

 

      I - Representantes do Governo: 

 

 a) Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social - SMBES:  

 Titular: Nyene Nunes Souza Batista;   

 Suplente: Joyce dos Santos Pereira Oliveira. 

 

 b) Secretaria Municipal de Saúde:  

 Titular: Adélia Aparecida do Carmo; 

 Suplente: Jane Carla Silva Ferreira. 

 

 c) Diretoria Municipal de Turismo e Cultura - SMBES:  

 Titular: Ione Amaral Cruz;  

 Suplente: Marília das Graças Cardoso Veloso. 

 

d) Diretoria Municipal de Esporte e Lazer - SMBES:  
Titular: Emília Beatriz Alves; 

Suplente: Emannuelly Ferreira de Paula Melo. 

 

e) Secretaria Municipal de Educação:  

Titular: Luiz Fernando Avelar Costa;  

Suplente: Vânia Cristina Azevedo. 

 

II - Representantes da Sociedade Civil 

 

 a) Representante de organizações de pesquisadores, intelectuais ou 

universitários: Associação Cultural Irmandade dos Atores da Pândega 

Titular: Gercino Alves Batista;  

Suplente: Maria Luiza da Silva Damião. 
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b) Representante dos povos tradicionais de terreiro (matriz africana), ou 

quilombola: Ilê Templo de Yemanjá   
Titular: Hellen de Moura Candeia. 

Suplente: Vanilda dos Santos Catarino; 

 

c) Representante de entidade congadeira do Município: Guarda de Congo União 

do Rosário   
Titular: Verônica Aparecida Pereira;  

Suplente: Leonardo Ribeiro Martins. 

 

d) Representante de movimentos sociais (juventude negra, mulheres negras, 

movimento social das vilas e comunidades, LGBTQIAPN+, ou outros): Rota das 

Doceiras de Lapinha 

Titular: Joel Moreira da Silva; 

Suplente: Maria José Moreira Rodrigues de Almeida. 

 

e) Representante dos movimentos e entidades culturais: Entidade Casa Crioula   
Titular: Thuira Moreira Novaes;  

Suplente: João Paulo Esteves. 

 

f) Representante de empresários e empreendedores negros:  

Titular: Nayara Cristine de Jesus Souza Almeida; 

Suplente: Alan Santos de Almeida.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 17 de novembro de 2023. 

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

 Prefeito Municipal  

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


